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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2023

Número: 000591

PROCESSO DE PAGAMENTO Data: 23/02/2023

ORÇAMENTÁRIO
112 - SERVIÇO DE TOMOGR COMPUT DE JEQUIÉ LIDA 
97376115000117

RUA SÃO BERNARDO, N° 33 - CENTRO 
JEQUIE/BA

Credor:

. CPF/CNPJ:

Endereço:

Cidade:

Ficha: 1460 Tipo:

* 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
10-Saúde

0006 - JEQUIÉ PROMOVENDO SAÚDE 
2999 - ENFRENTAMENTO E COMBATE A EMERGÊNCIAS DE SAÚDE PÚBLICA 
33909200- Despesas de Exercícios Anteriores

ORDINÁRIO

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEOrgão: 
Funcção: 
Programa: 

. PA:

Unidade:

SubFunção: 301 - Atenção Básica

Fonte de Recurso: 16000000 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúdeelemento:

(
Nro. Empenho Histórico Vir. Despesa Vir. LíquidoRetenções

2023 - 627 - 1 ' JSC 51,56 1.176,131.227,69
< Total: 1.227,69 51,56 1.176,13

ORIGEM DOS RECURSOS
•Conta Banco Reduzido/Nome da Conta Documento Vaio

. i 6271. 71584-0 Banco do Brasil S.A. 7853/BB-C/C 71584-0 1.176,13
• i- Totat: 1.176.13

í

í

Pague-se a despesa acima especificada ao(s) favorecido(s).
i
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ISNAIA’sOUZA SANTOS 
TESOUREIRA - DECRETO 22124/2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2023

Empenho:

Liquidação:

000627
000384Nota de Liquidação

Parcela: 1

DADOS CREDOR

SERVIÇO DE TOMOGR COMPUT DE JEQUIÉ LIDA 

RUA SÃO BERNARDO, N° 33

Credor: 112

Endereço:

. CNPJ/CPF: 97.376.115/0001-17

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Ficha: 1460

Empenho: . 

Crédito:

ORDINÁRIO

ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ENFRENTAMENTO E COMBATE A EMERGÊNCIAS DE SAÚDE PÚBLICA

Orgão:

Unidade:

14

1402

Funcional: 10.301.000-6.2999

blemer.to: 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Despesas de Exercícios Anteriores

Fonte: 16000000

Sub-Elemento: 9200
«

Convênio:

DADOS DA LICITAÇÃO

43/201913 Processo:icitação:

' Modalidade:

L.

Contrato: 38INEXIGIBILIDADE

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

Saldo Anterior: 

Valor Liquidado: 

Saldo Atuai: 

Vaior Retenções: 

Liquido a Pagar: 

Histórico:

1.227,69

1.227,69 um mil duzentos e vinte e sete reais e sessenta e nove centavos 
0,00

51,56

1.176,13

LIQ.DEA NF 5430. PACIENTES COVID-19 DEZEMBRO/2022 (FPB)

RETENÇÕES

Conta Especificação da;Retenção 

ISS PROCESSOS - SAÚDE 

!RRFPROCESSOS - SAÚDE

Favorecido Valor

PREFEITURA 36,83

14,73

7617

PREFEITURA7816

. 51,56

Operador: FRANKISLANDIA PEREIRA BRITO Página: 1 do 2



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2023

Empenho:

Liquidação:

000627

000384Nota de Liquidação
1Parcela:

Face a liquidação processada, autorizo o pagamento 
acima especificado ao favorecido ou ao seu procurador,

A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de 
empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do material e/ou serviço em condições

Data: 16/02/2023Data: 16/02/2023

iCRETÁRIODEPTO. CONTABILIDADE

*

Operador: FRANKISLANDIA PEREIRA BRITO Página: 2 de 2



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ#1% EXERCÍCIO: 2023

NÚMERO: 000627

13/02/2023NOTA EMPENHO DATA:

DADOS DO CREDOR
SERVIÇO DE TOMOGR COMPUT DE JEQUIÉ LTDA 

RUA SÃO BERNARDO, N° 33 
97.376.115/0001-17

Credor: 112

Endereço:

CNPJ/CPF: Cidade: JEQUIE Estado: BA

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS
Ficha: 1460

Empenho:

Crédito:

ORDINÁRIO

ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ENFRENTAMENTO E COMBATE A EMERGÊNCIAS DE SAÚDE PÚBLICA 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Orgão:

Unidade:

14

1402

Funcional: 10.301.000-6,2999

3.3.90.92.00Elemento:

Fonte: 16000000

Sub-Elemento: 009200

Convênio:

Cto de Custo:

DADOS DA LICITAÇÃO
43/2019Licitação:

Modalidade: INEXIGIBILIDADE

18 Processo:

38Contrato:

ESPECIFICAÇÃO
Saldo Anterior: ,1.227,69

1.227,69Valor do Empenho: ( um mil duzentos e vinte e sete reais e sessenta e nove centavos)

0,00Saldo Atual:

PROV. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE - MAC - DEA

Histórico

i
A importância empenhada foi consignada em crédito próprio em: 
13/02/2023

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em: 
13/02/2023

SECRETÁRIODEPTO. CONTABILIDADE

Página 1 de 1



mNOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

MUNICÍPIO DE JEQUIE
»)

SC4
Codigo de Verificação para Autenticação: d7c942d79 a

Gerado em 31/01/2023 17:10:00

Número RPS N° da Nota FiscalRegime Tributário

Microempresa Municipal

Exigibilidade de ISS 
Exiglvel

Data de Emissão

31/01/2023^
5430Local de Prestação

No Município (2918001 • Jequié • BA)
Tipo de Recolhimento'' Simples

Não OptanteRelido na

PRESTADOR
Razão Social: SERVIÇO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE JEQUIÉ LTDA.
Nome Fantasia: CEMI - CENTRO MÉDICO DE IMAGEM 
Endereço: Rua SÃO BERNARDO, 33, -centro 
Jequié - BA - CEP: 45203-140
E-mail: cemiadm@yahoo.com.br - Fone: 7335258070 - Site: .......
Inscrição Estadual: ....... - Inscrição Municipal: 0003264 - CPF/CNPJ: 97,376.115/0001-17

TOMADOR

Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE
Endereço: Rua LAUDELINO BARRETO, SN, TERREO - Centro 
Jequié - BA - CEP: 45200-450 >*-. j-ítCii
E-mail: ADMSMSJEQUIE@GMAIL.COM - Fone: (73) 3626:8900 
Inscrição Estadual: ....... - Inscrição Municipal: 0013797^-■CPF/CNPJ: 09.436.466/0001-09V*

SERVIÇO
ANÁLISES CLÍNICAS, PATOLOGIA, ELETRICIDADE MÉDICA, RADIOTERAPIA, QUIMIOTERAPIA, ULTRA-SONOGRAFIA4.02 -

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, RADIOLOGIA, TOMOGRAFIA E CONG

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
60% REFERENTE AO INSUMOS, DESPESAS OPERACIONAIS R$ 736,61 E 40% RS 491,08 REFERENTE A DESPESAS COM PESSOAL
REFERENTE A TC COVID 19.
COMPETÊNCIA 12/2022,

PREFEITURA «UNICIPM-DE JEQUiE 

Declaro que íoi efetuado o serviço»
entregue o matéria! na sua totalidade
N.F.r.
Jeqtfi
As Roseli Mono

^0’

ISS (RS)alIquota (%)(R$) BASE CÁLCULO (RS)(RS) DESCONTOVALOR SERVIÇO (RS) 
1.227,69

DEDUÇÕES
36,833.001.227,690,000,00

VALOR LÍQUIDO (R$)RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$) 
CONDICIONADO

PIS (R$)COFINS (RS)CSLL (RS)INSS (RS) IR (RS)
1.172,450,000,000,000,0018,410,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site http://www.jequie.ba.gov.br/

mailto:cemiadm@yahoo.com.br
mailto:ADMSMSJEQUIE@GMAIL.COM
http://www.jequie.ba.gov.br/


•-<77^ \ Serviço de Tomografia Computadoriiada de Jequié 
\ CEMI - Centro Medito de Imagem 

f-C lWII \ Contato: (73) 3525-8070/2425/6157
)'0NPi: 97:"376.115,O001/-17

AO

Fundo Municipal de Saúde de Jequié 

A/C: Setor Financeiro /Contabilidade
Resolução 1.323/2013 emanada do TCM/BA,Em atenção às disposições constantes 

informamos abaixo em referência a Nota Fiscal 5430 de prestação de serviços na
favor do fundo Municipal a nossa planilha de

na

competência de dezembro, emitida em

custos:

Quadro com Despesas Operacionais e Despesas com Pessoal
VALOR%DESCRIÇÃO

Valor da Nota Fiscal 1.227,69100
736,6160Despesas Operacionais

Despesas com Pessoal 491,0840

Observação: Ç,0*
valor de Despesas Operacionais estão compreendidas de despesas com telefone, 

papel tonner, cartuchos, envelopes, combustível, locação de
' No
energia, passagens,
Veículos, manutenção de veículos, manutenção dos bens de informática, 
investimentos na compra de bens de informática, investimentos na compra de bens e
outros necessários ao funcionamento operacional da empresa.

exposto, Solicitamos considerar os valores do quadro resumo para despesas 

pessoal e operacional para a Nota Fiscal emitida pela nossa empresa.

Colocamo-nos a inteira disposição.

Face ao
com

Jequié-BA 31 DE JANEIRTO DE 2023.

'JeOUiÉ.

>4.

QA



M S /• S A S / DA '1’ ASU5/BPA 
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SISTEMA DE INFORMACCES AMfiULA.TOHIAIS 
RELATORIO DE EPA INDIVIDUALIZADO

Data Comp 
DEZ/2022

M ‘ ^ 1 ; 1 ‘ ‘ i i i. ■i ,»• i * * *»*

CNES : 2494973

CNS PROFISSIONAL 70o00OS46.144330 CBO : 225320

COMPETÊNCIA : 12/2022 FOLHA : 001

SQ CNS PACIENTE/NOME 
01 700005563269405 14/08/1993 M 

■JACSON OLIVEIRA SANTOS 
02 705006224344154 10/12/1925 F 

. AMALIA SOUZA DE JESUS 
03.706201720387070 24/05/1947 F 

■ • jUANTCE NASCIMENTO DE SOUZA 
04 7061.02846611230 19/09/1950 M 

JOVINO ASSIS MENEZES 
05 704806038552545 05/08/1951 M 

ANTONIO -SENA SANTOS 
06 7069091 82801 733 .1 5/01 /1 560 M 

JONAS JESUS DOS SANTOS 
■ 07 707800682211512 15/06/3592 M 

UELIj i NGTON FELIX DOS SANTOS 
08 700504730190750 05/02/3952 M 

JORGE MESQUITA
09 700903980719592 12/05/1972 M 

SIVALDO FRANCISCO SILVA

DT.NASC SEXO RACA MUN1C. DT.ATEND. PROCEDIMENTO 
291600 19/12/2022 02.06.02.003-1.

QTD. CI D. CA. SJTUACAO 
03 Sem Erro:?03 1

291550 28/12/2022 02.06.02.003-103 1 01 Súifi Erroi

03 291 800 28/12/2022 02.06.02.003-1 ' 01 SeiTi Erros1

291830 20/12/2022 02.06.02.003-1 01 Sem Erros03 1

291520 20/12/2022 02.06.02,003-103 1 01 Sem Erros

291290 20/12/2022 02.06.02.003-103 01 Sem Erros1

03 291390 28/12/2022 02.06.02.00*-] 011 .Sem Erros

251390 28/1 2/2022 02 . 06 . 02 . 003-103 1 01 Sem Erres

290630 28/12/2022 02.06.02.003-103 01 Sem Erros1

\s*s

M >.

FORMALIZACAO :
RESP.UNIDADE : 
Carimbo

RESP.GESTOR MUNICIPAL : 
Carimbo

RESP.GESTOR ESTADUAL : 
CarimboRubrica Rubrica Rubrica/!•>=. I- / Da i- / r* - i - •



Voltar mprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

97.376.115/0001-17

SERV TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA JEQUIE L

R SAO BERNARDO 33 / CENTRO / JEQUIE / BA / 45203-140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/02/2023 a 03/03/2023

. Certificação Número: 2023020202453613013052

Informação obtida em 16/02/2023 14:59:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


Emissão: 16/02/2023 15:00GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

fiSk SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20231003025

RAZÃO SOCIAL

SERV.TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA JEQUIE

CNPJINSCRIÇÃO ESTADUAL

97.376.115/0001-17

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/02/2023, conforme Portaria n0 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartao original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 dc 1 RcICertidaoNegaliva.rpi

http://www.sefaz.ba.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS•ÍV

Nome :
E FILIAIS)
CNPJ: 97.376.115/0001-17 
Certidão n°: 4 32 6^3108/2022 '
Expedição: 05/12/2022, às 08:30:22
Validade: 03/06/2023 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data 

• de sua expedição.

SERVIÇO DE TOMOGRAFIA COMPUTADOR!ZADA DE JEQUIE LTDA (MATRIZ

X•;
fr:
tv-:

t-
■ Certifica-se que SERVIÇO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE JEQUIE LTDA

inscrito(a) no CNPJ sob 
como inadimplente

(MATRIZ E FILIAIS), o n ° 97.376.115/0001-17,
no Ba,nco Nacional de DevedoresNÃO CONSTA

Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts, 
das Leis do Trabalho,
13.467/2017,
Os dados constantes desta Certidão 
Tribunais do Trabalho.

642-A e 883-A da Consolidação
acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
são de responsabilidade dos

No caso de pessoa jurídica, 
a todos os seus estabelecimentos,
A aceitação desta certidão condiciona- 
a utenticidade

a Certidão atesta., a empresa em relação 
agências ou filiais.

se à verificação de sua 
no portal do Tribunal Superior do Trabalho 

Internet (http://www.tst.jus.br).
3 n a

• j
Certidão emitida gratuitamente.■ .4

'VÍ INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
necessários

constam os dados 
pessoas n a t u r ais e jurídicas 

quanto às obrigações 
transitada em julgado ou em 

inclusive no concernente aos
custas, a 

ou decorrentes

á identificação das 
.vnadirnplentes perante a Justiça do Trabalho

:• ■

>
estabelecidas em sentença condenatória 
acordos judiciais trabalhistas, 
recoihimentos previdenciários, a honorários, a
■emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.!

-V

http://www.tst.jus.br


I SocreU^ia'da^Receit^Federal do Brasil
f |?ocuradoria-Geral da Fazenda Nacional-.1

..,i

SERVIÇO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE JEQUIE LTDA>1.-
Nome:
CNPJ: 97.376.1t5/0001-17

SiIsi Fazenda certificado que:Ressalvado o direito de a 
responsabilidade do sujeito passivo acima

1. constam débitos administrados pela Secre‘®r'da de outubro de 1966 -
exigibilidade suspensa nos termos do an. ^ 51 d^ ^ q judicial que determina sua

desconsideraçãc^para finada certificação da regularidade fiscal, ou ainda néo vencidos; ef:: 1
2. constam nos sistemas da Procuradoria-GeraMa do^l^'do'^ou

Dívida Ativa da União (DAU) com exigib d pazenda Pública em processos de

certificação da regularidade fiscal.

í
í?

em
V,

mesmos efeitos da certidão
206 do CTN, este documento tem osConforme disposto nos arts. 205 e 

negativa.
Esta certidão é válida para o estabeledmento rnaWz ® Refer^se^situação do

todos os órgãos e fundos públicos ^ admnist l|ncluslve as contribuições sociais prev.stas
sujeito passivo no âmbito da RFB e da P de julho de 1991.
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo un.co do art. 11 da le.n «.z

#«4-sí-r “ “'

X>"*
1

If;m :.á)

endereços <http://rfb.gov.br> ou
0 1.751,de 2/10/2014.base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 

e data de Brasí!ia>.'r5
' ..-rfy

Certidão emitida gratuitamente 
Emitida às 15:27:23 do dia 13/07/2022 <hora
Válida até 09/01/2023. nnrR ^ABFCódigo de controle da certidão: 0AD2.81B8.B0CB.3AB 

y emenda invalidará este documento.

com

-I*
Qualquer rasura ou

i; •

: r;

••i- :

http://rfb.gov.br


'.uhJo./,y^iu^.(,ioua.e,.com.Dr/b(írverÉxec/lribu(ario/tribularioclient/repürlHlml?idDocumenlo=58b9724a-b803-4f80-bc50-31c5...

•
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MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTOS DE TRIBUTOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nu 14700 / 2022

CONCEDIDO A

n"™ SOda': SERVIÇ° DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE 
JcOUlb LI DA.
CPE/CNPJ: 97.376.115/0001-17 
Endereço: Rua SÂO BERNARDO N°33 - centro - - CEP: 45203-140

SJ
Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado 
certificado que não-constam pendências

e inscrever em dívidas de 
que vierem a ser apuradas, é 

.. - 0 portador do cadastro de pessoa
tísica/ jurídica especificado, relativas a tributos administrativos pela Secretaria da 
fazenda Municipal (SEM) e inscrições em Divida Ativa do Município junto à 
Procuradona-Geral do Município (PGM).

contra

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, postenorrnente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Jequie, na Internet, no endereço http://www.jcquie.ha.gov.br

■V.

Emitida em: 05/12/2022
«*7*

Validade: 90 dias

MUNICÍPIO DE JEQUIE - Bahia, Segunda-feira, 5 do Dezembro de 2022

Chave de validação: 58b9724a

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho - CEP: 45208-903

http://www.jcquie.ha.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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» CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE SAÚDE, QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, E DE OUTRO LADO O (A) SERVIÇO DE TOMOQRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE JEQU1E LTDA, VISANDO A EXECUÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, PROCESSO DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO N.° 01/2018.

1<: mi
Kir> 
!ía .t

W *
0 H/IUNICÍPIO :OÈ JEQUIÉ,l ESTADQ QA BAH!Av pssçõajanlétca tfe «to ^Iígq 
inscrito no CNMMF l^vB^iSTô/OOtt-SÓ, !p.c r süa. Seòretarta fjlmqlclpat de Saúde, cora1 sede-nesta 
cidade na Praça:-dá Bandeira, .n* - Ed.. Vita, Centro, neste-ata representado pelo Prefèito
Municipal de Jequlè iuiz Sergtó- Suzarte Almeida, Prasiieiro, portador'da, earteifa de identidade- 
no0646444808i;CPFMÊnO;OT^

“ Santos Lavlns%, brasIFeírd, 'podadap àa- cadeira de. identidadê: vi° 936$G.4?98, CPF/MF
& de outro lado o

oom, '.eeda-- na *

M

(I

aBie 

kÜ^' *
;mo, QQSjSOSiSSS^ dorayãáte^deáõfófaag

Í ..........................
Bernado^^S -BafrroiQentro. na. ddade.de .dequlé-Babiar rf neste ato.
representado i(â) pelo (a) seu Dimtor (a) Sr0 (a), DOMINGOS RAPHÂFEL M1GHEL.I TOLÕMEI, 
brasileiro (ai); portador (a): da carteira de^ ídentóde^seâS^^ . .SSP/BA é CPF ÓÈÒ.SáavQÕèrS^v de 
conformidade com o contrato sasíát; dôtóvante dôi3ominaifô;(a) GONilftATADO;;^ m 
vista o que dispõe a Constituiçâd Fpder-al, em e&pecíal-os seus artiaos 1:96 ^^suÍntâSi :a Lei 
Orgânica ido.. Município* as Uls#LÍèÇB90 e as. :nopaf .,ferais^da. W de-
licitações e contratos admMstrafe^ ccm as, áltéraçõiés irârodúzidâs pelas leis tf; 8;S83/94, n° 
9.648/98, -n.0! 9.854/99* n.fl 11.1:07^5, n.01i;. 196/05, n-.011481/07, n.° 11763/08,.^ 11,7.83/08, 

,, n.° 11,946/09, ;n;e: 1 i.952/09 e n.° 12.349/10 s kef Complementar n* 123/05, e as. demais 
| disposições iegiaís-. é íeduíãmêntaçêèi- speávfe -â 'espédei a considèrandc .a: .deciasaçSo de 
* ínexigibliidadé de litítaçlo {nseiidat ^os autos dp proçessõ, 'sob referjoci^ lündarnèntada m 

’’capuf do artigo 25 da Lei Reder-âí^OSOM, respjvefn/celebrar o .presente ‘Dontrato: de Prestação 
de Procedimentos de Sâúde^ Procèsisó de Chamamento Público np Óí/2Ó1í8; mediante as. 
cláusulas e condições seguiritesl
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CLÁUSULA FRIMÉiRA^DC^JEffl

O presente contrato íem como objeto â pre:staçãõvpe!o (a) CONTRATADO {A}^ de procedimentos 
de sabde de Médía/AltaCompiBXidadá'AmbuÍatOfia!iap's.usúánõô dd Sistema Unico de Sailide, .de 

, ( ' forma: complementar dos servlçoá: pObtícos existentes no município da’ CONTRATANTE,
p '■"! ; f integrante da rede privada-de serviços de saúde.localizados no Município de . jequiê, conforme -o

; disposto, nas cláusulas seguintes.

JJ j, i»; í § çapaGidadeinsfaíada do fâ^CONTRATÀDQfè), nõcumpdraentodooontratd, enc»« 
discriminada na Flchá Cadastra}. de -=EstabeíeGimento. de .Bââde' {PCES/CNES) e Fieba- de 

’ ProgramaçãoFí5icd-Orçamentanâ^PO) parte togràmedciíp|r:eseràe:In8trumentG.

§ 2o. O (a) CONTRATADO (Al não- fará: jus a qualquer indenização quando? nlo houver 
necessidade de utilização de: plenitude, de sua- eapacldadé instalada, ‘raferida no parágrafd 
anterior. ’ 'i ' • - • r '

f-

U-
ã\l £!•••

li-:*•
*'■-w

p •H-

N.2- vt
1il'»-

*■ « K >

"I

t
y.

i

a 1«§ 3o- O (a) CONTRATADO {Á} obpígaTseJa^encarriirahàr agenda mensal compatível com á Ficha de 
; Programação F^co^Oiçamehtãda f^i parte Integrante-do presente instrumento, visando / 
v garantir o atendimento das demãndas de saúde -da' popuiação própria de Jequié e da população / a 
referenciada, confòrme Programação Ppc^uada e integrada (PPI) e de acordo obm o cofiS
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&ESTADO DA BÃHIA 
mÊFEraBRA MUNICIPAL 01 JEqUIE 
SECftilAÉifii.;MONICl^L.©ESSUÓE

qua^igern o Sistema Único da Saúda (SUS), fenantíando acpresaareente aqualquer pleito ou 

relvíndíçaçãa de prestação mínimâ ítepQ.GecntTientós, constôrites de FGES e FPO^

q populadona!1 espeeiScadai .cenfeirnft ipfcgrarfla^o fqglosalizaâs^a 

especificados ca Portaria.SM/MS'n.^r.lQI, de 12 de Junho de 2DC2 e f
1ÇONTRATAMT;^. mediante ^napatibillzaçâo ^aa necessidades populacional^ .disponibilidade e
recui®ó:eíinanceiPo& ‘ . .;_.t

m %
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Jfrtjf* * ♦^ r. ã) CONTRATADO (A) em
rfionnnsafailidade do eretOf GíínLco/TécnlGO, ALEXANDRE KALU, CASTANHElRA A^XANDKt 

rnatricula no Consete.Regtorai.de «to d^Estado da Bahia :n0!a4B:7 çom Alvará Saniiáno

executados nas Unidades de SaUdepl^fias domÜRicipiô de depuiôcorn anuência da Secreíana

s 1» ó M CONTRATADO (A) obriga-Se S eacaminhar a CONTRATANTE qualquer alterado 
que implique modificaç&o ^ de Estabeiecimerto ca Saude
Lb0SB-para.qjeraidonateaçfiã#í-'SS^fr49-tetoa9So>Bm;^^sen^í^r^g^® 
um gerenciamento eficaz e efjcierte.pQS procedtnqntos P^0^03^? 
do (a) CONTRATADO <A) o bJcqueio.;de;sua produção;* rts-Ma
casos de incompatibilidade de informaçáes e/ou informáçdes nãa atualizadas «o ONES por taita

' de encaminhamento destas informaçSes do (a) ®°NT^T(A°° ser
§2=. A eventual mudança de endereço do estabeietímento do (a) CONTRATADO (A) deverá ser 
fmedíatamente comunicada'a CQNTWANTEi- que.artalIsatá-a conveniência-. =dè. manter os

■ . , procedimentos ora CONTRATADOS enr outro endereço, podendo, as ^
1 contrato: e, afé:Kiesms-resí!llK(íite,.sejãi#Sder
: será comunicada a CONTRATANTE Em ambos os casos deverão ser procedidos qma alteração 
t cadastral junto à Secretária .Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Jaqulé /BA.

■ ■ * • s 3» Alterações oadastrais qiie írsipliSuem rnHdá.nsaa hh Ficha Cadastral de .ÉstàbBlePlmaBto de
• Sadde (FCES/CNES^4;Ecba%f^ta^çÕ0 i^^pjçam^|g^dm(e»segW^^ 
eom antecedência de 60 (dlas)..e ..serêo avaíadas pela.CONTRATANTE qae analisara a.
oonvèniêneia:demant#ospiai#íi^{to|iraC®l^|^^ . .
S 4°, Os Broçadimêntos opeffléisnãlüsados pelo> {^-CONÍRATADO {AJ- devamo atendar as 
necessidades oa CONTRATANTE, qüa.ancamifilnaréos usuários doiSBS.^mBonsonAnc» com a 
FPO e a agenda mensal conpativel disponibilizada pelo (a). CONTRATADO (A). _ , .. ,
§ 60.1 Para fins do presente contraio, entende-se procedimento de rf d!a: 
ambulatorial como a ação ou. serviço com acesso garantido ?utwiz^,f
disposifivodè'radiação de acessd.íçeptralde
Incumbido dé regulação-de ases8ai.:çdordeHaçk'  ̂suidadp.ou ^inteNe- S1
entre serviços de saúde), serviço esse que será prestado, segundo a respectiva na^f®za’®ob ^ 
supervisão e responsabilidade de profissionais habilitados da equipe, de saude , do, Xa) 
CONTRATADO (A) e que terá a seguinte amplitude: uw,
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1w9 ESTADO DA BAHIA ,
i PREFEXTUM MUNlCISíAL DE JEQUIE

. aVAAssismndaAmtol^rtalcfl^Felfld&ospaBerltaientosiaM^

i- ' '

•ifAnriimentò ao diôDGSto nô artí :224o ©acmto ;tf: 7.508, :de 28 deiunho de 2011, f 00 ari 7°, 

inciso il dá

SSKSfe-^ pm.v •
f "a Médh :G(WMade Ambulrórtó do (a)
CONTRATADO (A) esíará á disposição da Cenfral ^
rreRAJB aue é a centra! dé agandamanto' dos praoadimento de^ Média Compiexioaae 
AmbdâtoriaMa CONTRATANTE, sdevefâestarcompattó cora a Ficha de Programação Físico-

’'' ?rÇAT0eerádíSi da proaadiroantoa daASa CcmplaxidadeAmbulàtorial do(a) CONTRATADO

CONTRATANTE, e daveíá estar compatível com l Ficha d!’Programação Raíco-orçamentária 

f'S'encaFniohanentoaiara

solicitações padronizadas- de -proíÈàéAtos do SUS .de- outros tnunlctpJds.vPOd^ão ser 
tnã&^Sm os autorização ^ do

' iSetDr?°Coitote da Asseâ3ortadeContrô]e,A«anaç|o oAuditoiaa
se tratar de procedimentos de Média Oomplaxidade Ambulatonal, para gua sajaTaHa a verifleação 

. „ dos procedimentos eatorfeados |o^^a«Watp|áia e,
• procedimentos nacessàriosao/ágllielacionamente com ,tófar ri.

2. Assessoria d@ Controle. Avaliação e Auditoria da SMS d».d«atil^ <|ti^Kte 9» y^te 
procedimentos de Ate Complexidade AmbaiatoM para .paa se;a feita a venfisa^o dos 

- procedimentos autorizados e íeâll^^ateaoffll^^latociaisaáteesp^dttentos
necessários ap âgiilielaçianãménto^òSf^SlDO^r^F^I.JAV . .

MnPMAfeágj&tefeE^QBRl^
Os procedimentos ora eONTRÁTADOS saia® ^siados . diretar^ite p^;prOfteiwaisdó
estabeíecimentb CONTRATADO e por pròfissionais que, não estando Incteídesjjas categorias 

í a referidas nos. Jnetsoa is » e ill: da 1.1? destá clàusuia, sSo admitidos, nas.depandênsias do Ja*
t : ’ ? ! CONTRATADO fA) para prestar prctedímentos decorrentas de contraio celebrado., em separado--^ 

com. o CONTRATÃNTEj sandd YèdadB^wnbatàdd-ee^r,.:|ránsfatirteJêrifeIifi^as0t»^ç|te  ̂
pactuadas, exceto casos excepcionais, oom anuência do Gestor dp SUS do município de Jequié.
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CLÁUSULA TEgCEIRA

J

rofíssíortals do. próptío,;estayieçim6ntQ: ^§ 1°, Para os efeitos deste oontrdto considerara-se^ 
CONTRATADO (Ã):id-liI, • 11*
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PREfEITÜRft *«IÍCIP»t OEJEqUIÈ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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‘ seja avaliado se persistem as mesmas (a) COMR^tÁfíO {A).t
comp.rovadas:f0.r>QQásiãâdaaSâiilàturai:desteGOflírato;
XI - Entregar os resultados dos exa^èi^em: temp.e Xèbk mm psze- méximo íde- entregâ: de W 
(dez} dias corridos a- contar da datá de realizarão dos procôdimeritós, e compostos de taudo 
assinado e carimbado por responsável técníco, com devida identificação do oüente;
Xti » Quanto aos procedimentos realizados ém ostiários. hospitalizados,. o prestador executante: 
deverá considèrarâ urgência dínlcadescrita no -jaudo parãsoiícíta^qdo procedjmsnjtp pa ra qu©
o resultado seja entregue no menor prazo possíveT para que nãolnterfira na definição dá -conduta. 
clinica a ser adotada .peTo,médicoa^^ente;dò ü6^
XTjl - A suspemáo/témjsd^a dasr-pd^imentos de s^dô/Contfafeitóf tee^^
Central' de Regulas^o da. Assistêncta:de Jequié (CERAJÉ), no caso.de .procedimentos de Mia 
Complexidade Ambulatoriai,. a para o Setor de. Autorização1 de APAC,. nõ caso de procedimentos 
de Alta Compiexidade AmbulatÒEfâít.oom prazo de jÔi^teintáí dias antérfóres ac agendamento pré- 
estabelecido, ficando o (á) CONTRAtÁCi? (A) responsável por Tèalizar o quantitativo-, de 
procedimentos suspensos..im®aiati^eapás -ti íètoman^.advidades. ,Em situares, ©speciaís 
ou, de. tmprevistp onde' ;hala in^íSffi©fcde.: 'de' ktem&v àm proc^límeiitoe pdlo (a)

. CONTRATA0Q (A},. e.|é m&m {át'deverá encamTnbar cóm antecedénolá., uma#
-formal à CÈRAJEvjPd ..caso dê procedimentos de Média: Cbmpiejádadè AmbtilatorJal, e pam o 
:Setor de Autorizá^Q-de- APAG* àajBaatetfe proóedinientosde :Aita;CompIexídads Ambuiatoriai,

* devendo ainda fixar em suas dependênciési um aviso direcionãdo eos. usüâdQS dos’ sas,
■ esclarecendo oq mofivós do cani^íamentp do^gendibíe^o e ãs

atividades, - ..•;_ . -v;; ... •,w.
s 8o, Permitir o acesso dos. aupeB^sores dò $fsféma Manteípaf dê: Controle^ Avaliação: e 
Auditoria- (SMCAA/SUS) . de Jequié e dos auditores do' ‘Sistema Nacionâi de Auditoria - 
Componente Municipal dò depBndônqias .das unidades-;para supervisionar e
acompanhar a Wcuçãodos.proc^imentos de saideCOhlírRÀTACQS.
§ 9°. Registtâf-Èa agmvoe
Secretaria MuhiapaldeS8úáe4éJ^tr-MphfõmEm;aom|s^âmêda-^ 
e Ámbientai, e^oeiecidospeMlnféérfedaSaâde-e SES#É:.'
|'40°. Obrigar aos ..profissionais, de saúde do (a)- CONTRATADD (A) a responder ás.solicitações 
de contrarreferêncíâ, em formuláHãpÃprfedâBMSd&JBqurèèdé municípios,... 
f 11°. Obrigar aos profissionaisdásáiüde^do: (a);60ÍJ4RATAI3Q (A):f a responderás soMaçães 
deescíarecimentosféitos.pekR^g^g#édÍcai.- 
§12°,SMS/Jequíé) parãrecebirnèi^daquá^fenáríõ (elaborado; pélaSecÉe^ièMunfâpáiidê.Saddô} de
avaliação dos serviços (eíogiosi queixas õu réciamãções) que será preenchido. pe|o usúádo dó 
SUS§ 13°/o (A) COWTRATApÓ .(A) deverá manter os tocais de atendimento ém- condições 

. .. , * adequadas para prestaçOes de .prócedimentos de saQde, conforme RDC. ANVÍSA inv0 50, d©
' .02/2002, RDC ANIVISA.-3Q7; de 1^01- RCQ.AiSiVlSA-^Q êà, de «OJt s demais RDC.

relacionadas, especifíóamente ao. serviço ora contratado ou normativa: vigente^ devendo estar
*' suficieníemente supridos de matenaí,: medicàmentos e equipamentos eém perfeitas condíçoesde
- * funcionamentoeiprofissionaisquaHfirados para aassistência-a saúde

§ 14°,. o (a) CÔMTRAÍADO :(A}-obnqaii a encaminhar agenda mensaípompptW'00111 ® 
dê Programação-Fisicó^Orçamentaiia.-^PD}, pahe integrante’ do pre^.nte. instrumentoi visado 
garantir que a quantidade de pracadimehtos dispónibiljüádús na agenda esteja de acordo cfnt\a / 
quantidade de procedimentos.oontraíados.
§15°. O (a). GOWTiytfMO,{A)-0dris3-sft.a niántêr,. quratite toda a execução dq .oontrafOi’ferii 
compatibilidade com as obrlsaçães. per eie assumidas todaa as; “nd|SStó .:d®,1ÍS^n0,® 
qualificação exigidas na lícitàção e aacondiçâes verificadas durante o processo de avaliação da
qualifiCa^odéento^raa«5»F^^^^Jpe|^g^pSS^S^@I9@©S3S^®S
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■ ESTADO DA BAHIA 
I PREFEITURA MUNICIPAL DE JEqUIÉ 

I SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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«í h (reduçlo dos filas #-ido tempo para. «taTÍdimôhfQ acolhedor s rasoluílvo baseado srrv
critérios de risco;.lí

r “
Ll cue todo usuário do SÜS saiba flomearduem são cs :prpfissIona!s^.u8:cuMam de sua saúde.
CLÁUSULA QÜAI^FÃ - DA RgSPÔMSABILIDA&e ClVtLDQ fA) CONTRATADO (A)
O (A) CONTRATADO fA) é respórisátfel peíâ: indériizaçio-de dano causado ao.paciente,, aos 
ôrgios do SUS e a.terceiros a elés vta^ ou de
negligência, Imperícia ou imprudência praticadas, por .seus profissionais-ou .prepostos., ficando, 
assegurado ao (a) CONTRATADO (A) ódíFeftodô: regresso.
§ 1Q/Á1fi$caIizaçãooUrO;acomparil5a.rneníó da exeòuçãdde$tecQntra_tó.pelâ.á. órgãos çompeteótes
do, SUS não excluí nem. xedüz ^ responsabilidade do |a) CONTRATADO {A}, nos ternios da. 
JegislaÇão referente a ii.citaçães. e contratos ad/ninistratívos,. mediante o curripríroento das: 
cTáusulaedesteoõmtráto,.. , ( ^
§ 2^ A. responsabilidadè;dédUô4ratd:estã'OMusLÜe estende-se apsycaso.s:-d^danps:;£ausadoS;por . 
defeitos relativos à prestação dos prdceãimentos, nosestrífós tèrrnoè^do art. 14-dâ.lei SiQ7a; de 
iimso (Códiigo de. Defesa dõ;Corisumidor)v '
CLÁUSULA QUINTA ^ BAS OBRIOÃCÜÉS Oá CONTI^ITANTE -
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I Regular o acesso para ds'procedimept^ -de iWédiâ. Complexidadé ^báatodãí porTnèio da 
^ Central de Reguláçâd da Assistência; de Jequié (CERATE)* central Integrante do Complexo 
; :ReguÍador-Muriíèípe!:av:ser'MdlWe4odiSMS4edeG{u1é;; . .
II. Reguíar o acesso para os procedimenÁps de Aifâ;Çómpiexidade Ambulatoriai por jcoio de Setor 

de Autorização de APAC;. ' "
Hl. Acompanhar,: süpemsíonarefi^to^ffeexe^Sad^tó^trato;:

Repassar os .recursos TelaClo.iiS& aõ:presente. ^ opds.o processamento da conta 
apresentada
Sisteroa.de 1nfQrmaçÕ^.Amí5tífatõriais do'S;iÍS,|SiA/StÍS^ . - - . .
a) Os: reiatórios devsíntese de produção emitidos pelò SIA/SUS: serão validados pelaAssessona 

de Controle,, Avaliação; e. Auditoria* e enoamfhhadós para c Departamento. Admíntstfátiyp e
Financeiro da SMS de •. 4 ^

b) Posteriormeníe à vaíidaçâo, as^notas fiscais, reterentes à prodoçâo bs procedimentos
realizados ssrão solicitadas pala,CONTRATANTE. .

V o pagamento será efetuado proporcionalmente à execução dos procedimentos, que serâ 
realizado após a emissão da nota fiscai e comprovação da liquidação dos mesmos, sendo que, 
60% (sessenta por cento) dó vafeséláo^onsiderados pãra custeio, de despesas operacionais e, 
40% (quarenta porconto)destlnaci3.gara custeio de despesa com pessoai.
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CLÁUSULA SEXTA - DOS REGlJftSOS QRCAWfeNTÃBIÒS

*1 s. • . provenientes de &ansfetêoclaff Mmistów da.
4. J Saúde. Terão a seguinte Gassifloa^iôtórióionai programática:
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h

Unídadei 14 Secretaria Municipal dá Saúde - Fúndo MufiiGipâl de Saúde., . , ,
Projôto/Atívldade:-.2TO;9:-:Coritrole e regutepão dos procedimentos arobuiatoriais^Pospitelares, 
Elemento dedespesaf33,9049,994pütrosSewl^deto 
Fonfe: 14 -Transferêncfas dp SU$. ,
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9 CLÁlISlíLASéftMÃ^DOfiRE^O ■ , . . t

A CONTRATANTE I^gâfá, mensaim^ote, ao (a); CONTRATADO (A), petos. proGadirrjepitos 
efetivámenta prestados,! confermã Mor anitárto dé .oada .proGedlmanto constante, da. TaDB'la 
Unificada dé Proesdimentos, .Medicamentos e OPM do SUS j«em vigor, Miada peto- Ministério da 
Saúde e com suas respectlvasaíuaíizaç^eB,

t r«.
í

í WH«-'m .
!

S 1°, Resguarilâáo o preço da Tabela Unífioada .de Procedlmentosv Medicamentos e OPM.- do.
SUS, o Münicípio poderâlÍ7Suacônveníênçla«áisponibliidadefnanMfataiterar;O.vator.d0S.
procedimentos: pagos, através da indices em pereentuai; incentivos ,e valorização^ dos. 
procedimentos apôs prévia .autorização do- .Consèiíio. Müníeipai de Saúde, s oondecmnento da 
Comissáò interdestoresBfpartitevdoOídmiéRdrtada-SM/MSn^l-dÚ^dô-ÚSiSQOI.K O P^dime^oa de daddf de Mddia/Aita Cor^Wdade.aas
usyárjos do Sistema Unicode Saúdé, de forma compíemeníaraos serviços públfcos existentes no 
município da CONTRATANTE* integránte da rede. pdvada dá serviços de saúde-•iócanzados no
MuníoípíodeJéquiéjtemumtetdíínanc^íratíenM^sfnadodeRlasaT^Ot^nq^
mil duzentos a setenta e quatro reais m dez oêntavos), a o valor global estimado de R$ 
2 845.156,80 (dois mWes »lí cente «ais
e oitenta centavos) discdmin.adospa FPO^.parteintegrantedo ptesertteínstrumento.
é a6 O valor estimado no..pa^á■gráfd^segundo destardáusula, •nâo>ímplica.em nenhuma previsão de 
crédito em favor de ía) CQNTFWTAÇO: -{Ai que somente far# jos aos vaioreii; cçrrespondpites 

procedimentos pievjamente., autorizados pela CONTRATANTE e efetivamente prestados 
pelo (a) CONTRATADO P)
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CLÁUSULA Qlil^A >ÉA;RE^ÍS^ifeRRteCCK ..
0.s.valores-estipülados:dosiproceimM<3sseiábmvistòsna.mesFnaipmporçfe.Mpes«^0p3s 
dos realustes ooncedidos . pelo iMínístério áa. Saúde garanitdo sempre ;o eguiííprio-. eçonQmiço- 
financeiro do. contrato; nos iermos dp' âttigp 26 da n° 8.0.80/90 e nos terraos da JM.federai de. 
licitações e contratos administrativos.

* ■> 11

1;
parágrafo único. A revisão dos-Aiaipres cios 'prô^àimentos da s^®^0F^!Fato' F0”?™® 
atualização da Tabélai-UnfflGadadèProMdfmemM Médicsmentos :é0PM: do,;EuEr-independarao 
de Termo Aditivo, sendo neGessérSo. anotar no processo a origem e autorização da revisão dos 
valores, com a. data- da: publicaçãanp Diário da -União p.OU).

P
;
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í e:l?i«*
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tt-.. fil ÁIISIII A NONA ■ DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E PAS CONDIÇÕES ...DE 

PASAMENTO

—SSSKSsíSSsSsà
mensalmente, por raaío doePA.inciiyiçíuaiizadoáu MnsoUdado onde °r(a^N^*^0 {*> 
registra o atsndimento referente ao período dej atendimento, que l^gerar os valores da 

‘ produção aprovada,-;pBt melè; ida consistência dos dados de procedimento realizado e do.
: 3 • b) Sfetema SlSmSSaspitalaffis (SiH/SUS) - a 

hospitalares «e#3É8&»^
magnético, das Autorjzações.délntemaçáo tepitaiar (#d|:,A:^çap.déf
meio magnéticOj.quesfogeradMnóprõprio.prêstadon
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Ca) CONTRATA:DO fA5. apmseí^^'rMtâdo mènsaÍ paEava,áfes^'cnlGa'Oomp^énté dpsta.

qualseréínatrpídaop.m asfatürai^ôdocümentos-feferíentesaos .il-oCONTRATANTE, a>1’
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procedimentoa/etótívámente. prestados, obedecendo ao procedimento e os pra^s e&tabôlecldoe 
peío Ministério :d:á Saúde edewdamenfeserenciadoa ;pela ÇONT^ÃtTANTE, codfeirnerâbaixor
a) ; O (A) GGNfltÁTftPO (á) apresentará semánaimente-a M& dos ostiários
atendidos na semana ■ímediatamerité-ànteiíor ã apitesentad^ecompaniiada. .dás eolicrtaçoes da
exames-devidamente assinadas;p.eloausüârios atendidos .eprevÍamenteà£itoriaãdae;pela
CERAJE ou pelo Setor, de^ Autorização de-APAC, ;Pam validação • doe prooedimentos pelo 
CGNTI^TANTE.naTAs.sessoda.deiCon^ AvaliaçãoeAuditoria, . .. .. .
No final de cadá competência, que é mensal^ o fa)\ GONT^^DO fÃ) apresentará a 
CONTRATANTE , as jiriformaçôee melo rn^gnêtiço ou;, &mk * ser definido pela
CONTRATANTE, para íatuFa.dosprÓGedimentosTealizaclos.Adatalimitôp.araestaapreseníação
seguirá
datas d© aprasèntaoáff détèrmftiadaspaid 0©paí!tam©nto d© Informáticado SUS PATASW).
Após a validação dos documentos,. ride ^ dè responsabilidade da CONTRATANTE, sera 
autorizado o pagámento ao ^a^CONTRATAOO .W/neferente ads pro^ e
b) 3Para fins de provâ da data'tóra^éserta^õ.'dás'contas e-observânca^dos ^
pagamento, será entregue ao (à) CONTRATADO (A) recibo, assinado ou rubriçado pelo servidor 
da CONTRATANTE, com aposição dc respectivo oaximbofjnclonal;
11! .. Ocorrondo erro, falha ou falta, de processamento das contas, por responsabilidade da 

. CONTRATANTE1, esta garantirá ao £a) CONTRATADO (A) o pagamento, no prazo avançado 
'neste.«)n^tof^8ro»vãÍei!0's>^ifl^^^M^;^^íSÇ@^^P'«;:Í%'^'5tle-'hclü,^t

" IV -Tcantas íeTefiSas paia Assasscria de Controle, Avaliação e Àudfioria da cÇNf RATANTE 

. ‘ficarão à disposição dcMOOtITRATADQ (A), guéterá-umpr^c máximo dé 30 diás,:a_ contar do
pagamento efetuado,.:pàraapre3entór,içc!a.rsQi qaf;áerá:ií%adonoprj|íomáxiiTi^df_1®4©3,
V - Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE autoraadaa descontar 
o valor :pago lhdeVidáihênte« ^^^uin^i ft^ejag|;;|r|^iIw^osfl§or^J?a^Si indevidos, 
©d impróprios;
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n não cumorimento batõ; Mitiistériòd^Eatd© dahpbrigaÇão -.aèsumida/d©.iníefv5ni©^^- ° " valor^Sntes de^è contrato nâò tensfere para a CONTRATANTE a obr|^
eeprooecnmerttosoraCONTRA|A^p|»^|fe^^i^“^*¥!c«^íiia4aSaúdB' 
para todos os efeitos (egaís, conformàfitòda n»’1.286, de2m0t3^..... _r,

I
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Aexesuçãtdo presente contrato será avaliada pela CONTRATANTE, niedlante.procecfim^tos

( 5ei^; prejuízo-4 dêssWãncia dõ cumprimento: 4hs üládsulas ©
i

*»
de supervisão indireta ou local
fn'^ob oritéfioídefinidQssi^n^atKaaçáo complementar, poderá, em casos específicos, ser

' 'pVPwiS vistoriarir as_lnstaiaçQes doía) f|QST^°QQ:P(Af
verificar se persistem as fflestr^j?i^d^«.,«CB!ea?.iííásle8». dfl (a) COItTRATADO fAK

• <a) CONTRATADO (A) poderá ensejar,?, rescisáo deste contrato ou a revisão das condições ora
^‘'^Adfiscaifeaçêo ^ CONTRATANTE sobreis, procedimentos contratados não

' CONTRATADO f A) da :sua. piena rasponsabiUdade psr^n1? seONTR^TANTE
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§ 6°. O m CONTRATADO (A) faÈilitáráa CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanante dos procedimentos s prestetá todos os esolarecimentos qae lha forem solicitados 
pelos servidores da CONTRATANTE designados para ta! fim. , ,
§ 6°. Em qualquer Wodtese é assegurado ao (a) CONTRATADO (A) amplo direito de defesa, nos
termos das normas^raisdatôtftderatde«çltaç6es,e:conti^^nis&atlvos.
Cl Ánstll Ã DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENALiDADES B DOS RECURgQS
ADWINISTRATIVOS , , . .
A Inobservância, pelo (a) CONTRATADO (A), de cláusula ou obrigação instante des^ contrato, 
ou de dever originado de norma legal ou.regulamentar pertinente, autorizará a CONTRATANTE, 
garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as sanções previstas nos artigos 86,87,88 da 
Lei Federal n.» 8.866/93 e modificações feitas na lei n.° 8:883/94, combinada com o disposto no 
parágrafo seguriçío dp. artígo 7o, daáoiíàriãMS n * i .286/93: ' 
a)advertênciaescrtó;: / J.'
b.) multa de 2% Bfê:5% -
c) muita dia :de:aMi1/6Ôidü valorime:nè^#&^tó 
é) suspensão.temporária .dos.encaminliamentoe de Usuários;.
a) rescièêo dò.contratç^ - . - - •: •. .. . , - "
f). suspensão temporária  ̂de contratar ppm a Admfnistragão^MünJCjpal;
fr^imp^^^ nesta .Gláusuládependeiá da srMdade ;dOi fato. que
as motivar, considerada,sua .arfiaçãoínMltuação^cIrcunstão^
por meio de auditoria.operacional ou inspeção, e deia será notificada o (a) CONTRATADO^A).

.. § 2o. As sanções previstes na6. aíineas. '^, e. '^’'rtesta^áusufa poderão ser aplicadas juntamente 
com a da alínea "b", conforrne páràgraf0' 3 - áo aTt.Bôrrta:t.elB.SSeSB, . ■

' i ,3°;. o‘ valor da imtílta ou wuUa^dja. dos . pagamentos, deyjdos -pelai

.§ 4o, Na apifoa^P- rtaMenalídatto^i^afes .?. -ftpoderá TiSrpor admlrító®^. dirigido à; autoridade competente e nos prazos

«mw»»» «* -
nesta aáusuia. A reincidência do M CONTRATADO (A) em qHa^6iMrtS@piaíMsde:;t®nará. o 

6 7=trDa de^sãodlco^RÁTANTE de rescindir o presente contrato cabe, inlcialmeníe, pedido
de‘:reGonsideraçSs,.jw) prazo:de-.'i:é:|dez>dias,.a.Gontar6ã,iri8masfio doato
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« li • dias para ocorrer tàíéSÊisãQi, Sê Beste prázo o |à)- C/GNTMT£0Q (â)' ;a prôafa$âO‘

-dos procedimentos'oraÇONTRÂTAÕOjSã mülta.cabíveLpôdêráreerdüpiicada, .

§ 3o. O presente contrato toma -$m efeito os contratos antedoiOTente -cei0bmdQs: entre 
Ministério de SaádeflNAMPS ;e â .prestaeão de
procedimentosdeassfetênoíaâ.eaúdêáos usuériokcieSUS,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PA ViGÉNClÀ E DA PRORROGAÇÃO 
A duração do pxes.erjte contrafe^ e dito) meses, a. partir da date de assinatura,
podendo ser prorrogadó por até. tó {do2e): meses, em. caráter excepcionáL '

CLÁÜSULA ÓéCIWlA QUINTA - DAS ALfERAÇÔES ,
Quaiduer alteração do presente dóntritb àèrá objeto de termo Aditivo, na- forme da- íegisiação 
referente às llcitações ecoritratos adminrstrativos, com exceção dò.dispostQ nó .parágrafo Cinico dá 
clausula sétima.
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CLiliSüLA DÉCIMA SESgA-ÍMr#gBlLteftOA®
O presente contrato será publicado; por extrato, no Píàrio Oficial do Município e Prefeitura 
Municipal de jequlé. no prazo máximo de Vinte (20) dias, contados da data dessaacsyjalursi,.
-• décima sétima , oa legislação aplicável à

- «
O

EXECUC AO DQ CQNTRAtQ
ati'f A iegísiaçãp aplicavel à executo deste contrato é composta pelas 4els Federais- :8 J8O/90,
4;,; 1( , 8:666/93, 8.883®, -fazendo pa«e‘«^ processo, de. inexígibilidade de

licitação.
óLÂusüLAtâóm&mm&*mmm ,
As partes elegem' o Fora dedegujé;- com excl^io.de m^om outro* por mais cnvlieg ado que 
seja: para dirimir questões criundaedô presente' contrato que não: puderem, ser r^oividae pelas 
partes e pelo ConseM Muníapal feSaMeA. ^ ^ ', , 'E, por estarem justas e. cDntratadè^dkpleno e^td.o. com as. cláusulas e
firmam o presente instómentd;eml4lqüSãrâJ viás de'jg.uai .teor, para um 
as testemunhas qbabfo esslnadãs..
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Vítor DOAMiARTiAtMSDALUÍZ SERGIO |i v PREFEITO:« »
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JE<^UIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

t
t

JEQUUE
Ê trab*)hc». 6v<dtt n Kilrtor.

•fT- *i
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
38/2019 CELEBRADO EM 17 DE JANEIRO DE 
2019, ENTRE O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A 
EMPRESA CEMI - SERVIÇO DE TOMOGRAFIA 
COMPUTADORIZADA DE JEQUIE LTDA.

”!f

:
I- (

4

JiN O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n 0 13 894 878/0001-60, com sede administrativa na Praça Duque de Caxias, S/N° 
Bairro do Jequiezinho, Jequié - Bahia, neste ato representado pelo Prefeito SR. ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE e de outro 
lado CEMI - SERVIÇO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIIZADA DE JEQUIÉ LTDA.,com sede 
na Rua Sãó Bernardo ,^33, Bairro Centro, Jequié -BA, Inscrita no CNPJ sob n° 97.376.115/0001- 
17 neste áto representado pelo seu sócio, Domingos Ráphafel Michell Tolomei , Brasileiro 
.inscrito no RG n° 562541 SSP /BA, CPF 020.598.005-87,doravante denominado abreviadamente, 
CONTRATAüX. As partes acima identificadas e já qualificadas, tendo em vista :

I

a) a necessiôaóe na continuidade da prestação dos serviços objeto deste termo;

b) que a prorrogação do contrato em questão configura a obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para o Municípiòi e

t

Ç) a previsão legal no artigo 65 da Lei 8.666/93

■ Resolvem celebrar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 38/2019, celebrado em 17/01/2019 
. objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de saúde de media e alta 

complexidade, conforme chamamento público 001/2018.
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CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO _ . . ,
O presente Termo Aditivo tem como objeto contratação de empresa para prestação de serviços de 
saúde de média e alta complexidade, conforme chamamento público 001/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ,
O valor mensal do presente instrumento é de R$ 14.818.53 (Quatorze mil oitocentos e dezoito 
reais e cinqüenta d três centavos) perfazendo o valor total de R$ 177.822,24 (cento e setenta e 
sete mil oitocentos e vinte e dois reis e vinte e quatro centavos) correspondente a 25/o do seu
valor globaL

CLÁUSULA TERCEIRA -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias:

«
■■r * * " í

i‘

i,

TT" *
t

•n . 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE
2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR.
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

i 'i Unidade:(
Proj./Ativ.:

||
Elemento:
Fonte de Recurso:
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CLÁUSULA QUARTA - PA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilofr t 
que não contrariarem o.presente aditivo

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO
Q^presente termo aditivo é celebrado com fundamento legal nas disposições do Art. $5 da Lei 
8,666/93 e disposições contidas no contrato original.

1 »
1 t

t

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca do MUNICÍPIO DE JEQUIE, Estado da Bahia, para dirimir 
quaisquer dúvidas inerentes a este termo, renunciando as partes expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.

r
Assim, por estarem justas e acertadas, nos termos da legislação vigente e específica para 
isso, as partes subscrevem o presente termo, lavradas em (02) duas vias, idênticas e de 
igual teor, ná prebença de duas testemunhas, para tornar o mesmo, bom, firme e valioso.

T
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Jequié, 01 de Fevereiro de 2021.
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cLDO BRANDAO SANTANA 
MUNICÍPIO
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CEMI - SERVIÇO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
DE JEQUIE LTDA.

í
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Testemunhas: i
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PREFEJTUftA JTmL ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

W DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

JEQUIE W" f
*: :Í‘ Secretaria de Saúde

■i

* Í

OFjiCIO 60/2023t-
Jequié, 15 De fevereiro de 2023.
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Ao secretario de controle e transparência "T\
)

•* *
Assunto: Nota fiscal7

T'!
"

Prezado Secretário,
i

Cumprimentando-o cordialmente venho por meio do presente oficio requerer analise 

de controle a cerca do processo de pagamento da nota fiscal:

l ■

I i

\ ; W TDados do Credor:
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EMPENHONOTA FISCALCNPJ/CPFNOTA FISCAL
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H qr Jacqueline Oliveira Andrade 

Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro
1

M*

V. m «

í- ‘I --1 •

•r'-w* ^ •h\b
'í í-!- -í

rli;í r „

t í ?

!
! 7fI

1
t^ ■ 1

i 5'!■} ; m »-P

n i

í

i Rua Dom Pedro II, N° 08. Centro - Jequié/Bahia. CEP: 45.203-030.f\ l(
0

K • tj i:■



y

4 Ü
ié-

»4 i '9*

• H
ESTADO DA BAHIA
Prefeitura municipal de jequié
Secretário Municipal de Controle e Transparência 

%J£QiJtE CONTROLADORIA INTERNA
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El CHECK LIST>
i»*•* i*

T1 TIPO: SERVIÇOS MÉDICOS E CLÍNICASANÁLISE DE PROCESSO DE PAGAMENTO
4o/oa Af N«Data:

50LÍ/U iSecretrta:

Valor:L 33^.69NF:54g>o
CREDOR: rlj

•0 SIM NÃO NÃO SE APLICA
1 Ofício_____________________________________________________ _

Oficio da Secretaria endereçando a Controladoria solicitando a análise dos documentos que compõem o processo ^

de desoesa SIM NÃO NÃO SE APLICAAutorização de Fornecimento de Materiais ou Serviços ITT r2 i1X
Autorltação de fornecimento de Materiais ou Serviços devidamente assinada?2.1 SIM NÃO NÃO SE APLICANota de Empenho3

X
Empenho devidamente assiando?3.1 X
Empenho com data de emissão no dia ou anterior da compra ou ao início da prestação do serviço?3.2 SIM NÃO NÃO SE APLICANota Fiscal ou Fatura (auando couber)4.

X• -H
Nota fiscal com sua ImpressSo legível para digitalizado no padrgo TCM?---------------------

A Nf foi emitida no dia ou posterior a data da (AFM ou OS) e Empenho?_____________

A NF está devidamente assinada pelos responsáveis? —

Consta carlmllo de material entregue ou serviço executado devidamente preenchido^ 

A NF tem como destinatário a Prefeitura ou Fundo Municipal?____________________

rl'M

Li» *
4.1 ’ '1

X
4.2 ’

X
4.3’

H 4.4 ri Y.í
4.5

X
Os Carimbos de atesto e de Identificado dos responsáveis estão legíveis^4.6 SIM NÃO NÃO SE APLICA■ t Certidões (válidas na data de envio a Controladoria)5

X
Municipal5.1i

X1
Estadual5.2

X
TrabalhistaS.3

X
FGTS5.4 X 'irr-' r■
UniSo5.5i SIM NÃO NÃO SE APLICAContrato ou Ata de Registro de Preços6
rv.nctn fnntrato ou Ata de Registro de Preço? (completas e legíveis para digitalização no padrao TCM?j? 

Apostllamento. Aditivo de prorrogacSo de prazo ou de alteraçao de valores?------------------------------

6.1
X

Consta6.2

Consta publicação do Aditivo no Diário do Município?6.3 SIM NÃO NÃO SE APLICAi '» DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INERENTES A ESPECIFICIDADE DA DESPESA7
; +« 
tl'*** ;• A

RELATÓRIOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS NO PERÍODO DEVIDAMENTE ATESTADO?t - .1-
7.1
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fUNDO MUNtOPAL DE SAUDE D..
A^.rtcoo«»o<v.;i 
60-d | 45S67-6

Ofertas Mensagens Pendências F V

R
M

jg usar a arrecadação
imorii intearada ao Pix para 
li I Idyl facilitar o dia a dia

ROL! âo cidadão.

4acesse o menú^Pix 
Xi aqui no BB Digital

4

sâ&èi Scior• ^

oooooooo

[s^onsultar ordem bancária 
Modalidade 332784684 ♦ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE

23/02/2023 ) ®Data Final 24/02/2023 ] ®ata Inicial Situacao Selecione v

Incl. UG/Gestão 
23/02/2023 00000100010 60-4/71584-0 4

Ag/Conta deb. Tipo PagamentoBeneficiario Valor da OBSituaçâo da OB 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JEQUIE 1.176.13 PROCESSADA +Detalhes

Q.
IP

ít&

A
e

X
Effl

&

ôi5 Suporte Técnico [capitais e regiões metropolitanas} « ..Suporte Técnico [demais regiOes] 
0800-729-0001

SAC
84004-0001 pgnn -»2n rv-*-v%

&

Onfl

Banco do Brasil

Mapa do Site | Segurança | Ética e Integridade | Políticas de uso e Privaciciace


